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JUSTIFICATIVA

3. Autonomia ê economia:
Ter um Poço próPrio significa indePendência do fornecimento

público e redução dos custos mensais com água, o que é muito

vantajoso Para agncultores e criadores de animais'

4. SuPorte à Produçã o agrícola e Pecuária: lpa ra irrigar Plantações'A disPonibilidade de água é essencia

dessedentar o gado e realizar atividades de limpeza e Processamento

de alimentos. Assim, o Poço contribui diretamente Para a

produtividade e sustentabilidade das atividades rurais.
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INDICAÇÃO 11o tcn PE 2025

Excelentíssimo Senhor Joaquim Fernandes 
^de 

Oliveira Neto - Prefeito

Constitucional do Município de Mamanguaperru'

Assunto: Solicitação de realizaçáo de instalação de um poço artesiano' na

Comunidade Rural de Mendonça' Zona Rural deste MunicÍpio'

Ao Excelentíssimo Prefeito'

O Vereador que a esta subscreve' na forma regimental desta Casa de Lei'

INDICO ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal' que DETERMINE ao

Secretário Municipal competente ou a quem a sua vez fizer' que realize a

instalação de um poço artesiano' na Comunidade Rural de Mendonça' Zona

Rural deste MunicíPio.

A instalação de um poço artesiano na zona rural é de grande importância

por diverÁos motivos. Veja os principais:

1. Abastecimento de água constante:
Em muitas a,"""'uiãI]J;;;; à.rede pública de abastecimento é

limitado ou lnexistenü'-ô-pãço artesiano garante uma fonte própria e

contínua de água, mesmo em períodos de seca'

2. Qualidade da água:
A água dos poços artesianos geralmente.é mais pura' pois vem de

camadas pror,noa'-ào-soú;;;;" naturalmente filtrada' lsso reduz o

risco de contaminaià"p- ã!óãi"' 
'gttóxicos 

e resíduos superficiais
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Cte n
já que oferecem segurança hídrica e menor dependência de fatores

extemos.
o. óustentaUilidade ambiental:

ouando bem perfurado?'tiatizaoo' o poço.artesiano pode ser uma

forma sustentávet de u'Jã-àã "Sr"'súbte*ânea' 
desde que o

consumo seja controlad-o ã aãntro dai normas ambientais'

Desta form

coletividade

a, dando como certo a

peço o aPoio unânime

relevância desta indicaçáo Para a

dos Nobres Pares Para a aProvação

desta indicação'
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